
EMENDA SUPRESSIVA Nº               , DE 2017 
(Da Senhora Deputada Benedita da Silva e dos senhores Deputados 

Helder Salomão , Leonardo Monteiro, Patrus Ananias, Paulão , Robinson 
Almeida , Wadih Damous  e Waldenor Pereira) 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 6.787, DE 2016 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; a Lei nº 6.019, de 3 
de janeiro de 1974; a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990; a Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991; e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, a fim de adequar a legislação às 
novas relações de trabalho. 

EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIVO N.º         DE 2017 

Suprima-se a alteração do Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991 constante do Art. 5º do Substitutivo apresentado ao PL 

6787/2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta legitima medidas flexibilizadoras das relações e da proteção 

social do trabalho, em detrimento de direitos instituídos.  

Em que pese tal dispositivo ter conteúdo de interesse, no que tange a 

sistemática referente à contratação de pessoas reabilitadas ou com deficiência, 

a redação proposta pelo relator fragiliza demasiadamente a obrigatoriedade, 

pois a substituição da multa por iniciativas pode representar maior efetividade 

na contratação de pessoas com deficiência do que a mera aplicação de 

sanção, porém o subjetivismo do modo como proposto pelo relator impede até 

mesmo a fiscalização. 

Além disso, a isenção no prazo de três anos para o pagamento da multa é 

muito extenso e a alteração de que trata o inciso II do referido §7º do Art. 93 da 

Lei 8213/1991 é posto de forma bastante subjetiva. 
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Pelo exposto, a Bancada do Partido dos Trabalhadores posiciona-se pela 

supressão do art. 5º do Substitutivo, que acrescenta os §§ 5º, 6º e 7º e incisos I 

e II, ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1990.  

 

Sala da Comissão, em          de abril de 2017. 

 
_________________________ 
Dep.Benedita da Silva PT/RJ 

 
 

________________________ 
Dep.Helder Salomão PT/ES 

 
 

________________________ 
Dep.Leonardo Monteiro PT/MG 

 
 

_________________________ 
Dep.Patrus Ananias PT/MG 

 
 

________________ 
Dep.Paulão PT/AL 

 
 

_______________________ 
Dep.Wadih Damous PT/RJ 

 
 

_________________________ 
Dep.Waldenor Pereira PT/BA 

 
 
 

_________________________ 
Dep.Robinson Almeida PT/BA 
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